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PROCESSO ) ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). ILEGITIMIDADE
PASSIVA.~ CONTESTACAO. EFEITO DEVOLUTIVO. INOVAGCAO
RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. PRECLUSAO CONSUMATIVA.

A parte do langamento com a qual o contribuinte concorda ou ndo a contesta
expressamente em sua impugnacéo torna-se incontroversa e definitiva na esfera
administrativa. Afinal, inadmissivel o0 CARF inaugurar apreciacdo de matéria
desconhecida do julgador de origem, porque ndo impugnada, eis que o efeito
devolutivo do recurso abarca somente o decidido pelo 6rgdo “a quo™.

PAF. LANCAMENTO. REQUISITOS LEGAIS. CUMPRIMENTO.
NULIDADE. INEXISTENTE.

Cumpridos os pressupostos do art. 142 do Codigo Tributario Nacional (CTN) e
tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da
autuacao, improcede a arguicdo de nulidade quando o auto de infracdo contém
0s requisitos contidos no art. 10 do Decreto n°® 70.235, de 6 de marco de 1972,
e ausentes as hipdteses do art. 59, do mesmo Decreto.

PAF. INCONSTITUCIONALIDADES. APRECIACAO. SUMULA CARF.
ENUNCIADO N° 2. APLICAVEL.

Compete ao poder judiciario aferir a constitucionalidade de lei vigente, razdo
por que resta indcua e incabivel qualquer discussao acerca do assunto na esfera
administrativa. Ademais, trata-se de matéria ja sumulada neste Conselho.

CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS (CSP). OBRIGACOES
ACESSORIAS. FOLHAS DE PAGAMENTO. PREPARO. PADROES E
NORMAS EXIGIDOS. REMUNERACAO. PARCELAS INTEGRANTES E
NAO INTEGRANTES. INCLUSAO. OBRIGATORIEDADE. CFL 30.

O contribuinte que descumprir a obrigacdo acessoria de preparar folhas de
pagamento dentro dos padrbes e normas exigidos, deixando de incluir parcelas
integrantes e ndo integrantes da remuneracdo sujeita-se a penalidade prevista
na legislagdo de regéncia.
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). ILEGITIMIDADE PASSIVA. CONTESTAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
 A parte do lançamento com a qual o contribuinte concorda ou não a contesta expressamente em sua impugnação torna-se incontroversa e definitiva na esfera administrativa. Afinal, inadmissível o CARF inaugurar apreciação de matéria desconhecida do julgador de origem, porque não impugnada, eis que o efeito devolutivo do recurso abarca somente o decidido pelo órgão �a quo�.
 PAF. LANÇAMENTO. REQUISITOS LEGAIS. CUMPRIMENTO. NULIDADE. INEXISTENTE. 
 Cumpridos os pressupostos do art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da autuação, improcede a arguição de nulidade quando o auto de infração contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e ausentes as hipóteses do art. 59, do mesmo Decreto.
 PAF. INCONSTITUCIONALIDADES. APRECIAÇÃO. SÚMULA CARF. ENUNCIADO Nº 2. APLICÁVEL.
 Compete ao poder judiciário aferir a constitucionalidade de lei vigente, razão por que resta inócua e incabível qualquer discussão acerca do assunto na esfera administrativa. Ademais, trata-se de matéria já sumulada neste Conselho.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS (CSP). OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. FOLHAS DE PAGAMENTO. PREPARO. PADRÕES E NORMAS EXIGIDOS. REMUNERAÇÃO. PARCELAS INTEGRANTES E NÃO INTEGRANTES. INCLUSÃO. OBRIGATORIEDADE. CFL 30.
 O contribuinte que descumprir a obrigação acessória de preparar folhas de pagamento dentro dos padrões e normas exigidos, deixando de incluir parcelas integrantes e não integrantes da remuneração sujeita-se à penalidade prevista na legislação de regência.
 PAF. RECURSO VOLUNTÁRIO. NOVAS RAZÕES DE DEFESA. AUSÊNCIA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISÃO DE ORIGEM. FACULDADE DO RELATOR. 
 Quando as partes não inovam em suas razões de defesa, o relator tem a faculdade de adotar as razões de decidir do voto condutor do julgamento de origem como fundamento de sua decisão.
 ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 A condição de beneficiária da isenção de que tratava o artigo 55 da Lei 8.212/91 ou a perda deste benefício não dispensa o Contribuinte da obrigação de elaborar folhas de pagamento de acordo com as normas legais pertinentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira � Presidente
  (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz -  Relator
 Participaram  da presente sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Márcio Augusto Sekeff  Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira, Renata Toratti Cassini, Gregório Rechmann Júnior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Francisco Ibiapino Luz e Marcelo Rocha Paura (suplente convocado).
  Trata-se de  recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que  julgou improcedente    a  impugnação  apresentada pela Contribuinte com a pretensão de extinguir crédito tributário decorrente do  descumprimento da obrigação acessória de preparar folhas de pagamento dentro dos padrões e normas exigidos, deixando de incluir parcelas integrantes e não integrantes da remuneração (CFL-30).
Auto de Infração e Impugnação
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto excertos do relatório da decisão de primeira instância � Acórdão nº 05-37.654 - proferida pela 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas - DRJ/CPS - transcritos a seguir  (processo digital, fls. 155 a 163):  
Fundamentos do lançamento fiscal.
Trata-se do Auto de Infração DEBCAD 37.312.941-6 lavrado para imposição de multa por descumprimento de obrigação tributária acessória, qual seja: deixar o Contribuinte de preparar folhas de pagamento de todos os segurados a seu serviço (empregados e contribuintes individuais) de acordo com os padrões e normas do órgão competente da Seguridade Social, na forma da legislação que informa (fl. 3).
O Contribuinte, para o período fiscalizado, encontrava-se enquadrado na condição de entidade beneficente de assistência social no gozo da isenção das contribuições previdenciárias (artigo 55 da Lei 8.212/91).
Conforme informa o Relatório Fiscal - RF (fls. 8/14), foram apurados inúmeros pagamentos a segurados (contribuintes individuais), pagamentos estes que não foram incluídos em folhas de pagamento.
São indicadas várias contas da contabilidade, das quais foram extraídos lançamentos, cujos valores e respectivos beneficiários não foram incluídos em folhas de pagamento (consta que nem mesmo os segurados "patrulheiros" teriam sido relacionados nominalmente).
Além do mais, os documentos apresentados a guisa de folhas de pagamento deixaram de atender a outros requisitos legais: falta de totalização do número de segurados (por departamento e totalização final).
A Fiscalização juntou aos autos planilhas com a identificação de segurados e valores recebidos, não incluídos em folhas de pagamento (fls. 41/73).
Em face das circunstâncias legais pertinentes, a multa foi aplicada no seu valor mínimo, para o tipo de falta.
Fundamentos da Impugnação 
São as seguintes, em síntese, as alegações apresentadas pelo Contribuinte (fls. 91/117):
1. Declara que imposição da multa teria sido motivada pela "... suposta perda ... da isenção que gozava como associação de caráter civil, uma vez que teria se desviado do seu objetivo social, realizando pagamentos de utilidades a segurados e contribuintes individuais, que foram considerados salário-de-contribuição ".
2. Menciona despesas com assistência médica e alimentação dos trabalhadores, sobre as quais sustenta que não haveria incidência de contribuições previdenciárias, seja por tratar de entidade isenta, seja por se tratar de despesas não sujeitas à incidência.
3. Quanto à desconsideração do gozo do benefício do artigo 55 da Lei 8.212/91, em face de ter entendido a Fiscalização que o Contribuinte teria deixado de atender às exigências dos incisos IV e V do aludido dispositivo legal, afirma que "... redundam em meras suposições, pois o trabalho fiscal não comprovou se a natureza desses valores descumpria ou não o objeto social da Impugnante, tendo sido toda a ação fiscal guiada por meras suposições a partir de simples análise de contas contábeis, sem perquirir materialmente, mediante provas, que tais pagamentos estavam desvinculados ou não das atividades da Impugnante ".
4. Além do mais, a Fiscalização teria "pura e simplesmente" se baseado em Ação Civil Pública não transitada em julgado.
5. O procedimento adotado pela Fiscalização, além de se fundar em procedimento judicial pendente de desfecho final, teria suprimido o procedimento administrativo do prévio cancelamento do benefício fiscal.
6. Invocando as disposições do artigo 142 do CTN, ressalva que "... o Fisco deveria ter produzido provas hábeis a demonstrar que o diretor da Impugnante teria recebido remuneração ou que recursos próprios foram aplicados em atividades alheias ao seu objeto institucional" .
7. Passa a tratar das contas contábeis "Outras Despesas Administrativas" e "Despesas com Representação", buscando definir o que seja "remuneração", propondo defini-la e estabelecer os limites do conceito de "remuneração", para vinculá-lo à "habitualidade" e à "retributividade", que não estariam demonstrados no lançamento.
8. Menciona a prática de rescisões de contratos de trabalho para gerar a obrigação de pagar a multa de 40% do FGTS não estaria provada a "... simulação, ou seja, a intenção, o dolo, no sentido do que fora por ele apontado ". A Simulação exigiria provas.
9. O lançamento fiscal também não teria cumprido as formalidades legais estabelecidas pelo artigo 10 do Decreto 70.235/72, quais sejam "caracterização precisa do fato por ele imputado", "não identificar a matéria tributável", do que decorreria a nulidade do procedimento, por impedimento do exercício do contraditório e da ampla defesa.
10. A falta de "investigação exaustiva " ou "aprofundada " e a forma "açodada " com teria se dado o lançamento, teria subtraído "o atributo da certeza" de que deve se revestir o lançamento fiscal.
11. Ressalva as disposições do parágrafo quarto do artigo 55 da Lei 8.212/91, para concluir que o lançamento somente poderia ter sido realizado depois de concluído o processo administrativo no qual se discutisse o cancelamento da isenção. No mesmo sentido, transcreve disposições do Decreto 3.048/99, no que teria seguido a Instrução Normativa RFB 971/09.
12.Vale-se de procedimento administrativo no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que teria concluído pela regularidade de suas práticas, bem como da Medida Provisória 446/08, que teria assegurado a renovação de seu CEBAS.
13. Passa, então, a abordar as despesas com planos de saúde, em relações quais defende a não integração à remuneração dos empregados.
14. Quanto ao fornecimento de cestas básicas e alimentação, sustentando que, por não integrarem o salário-de-contribuição, pelas razões teóricas e jurisprudenciais que propõe, "... extingue-se qualquer obrigação da ora Impugnante em preparar as respectivas folhas de salário a elas correlatas, devendo ser anulada a presente multa ".
Requer que a Impugnação seja julgada procedente, "... suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário até seu julgamento final... ".
 (Destaques no original)
Julgamento de Primeira Instância 
A 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas, por unanimidade,  julgou improcedente  a  contestação da Impugnante,   nos termos do relatório e voto registrados no Acórdão recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 155 a 163):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
Entidade beneficente de assistência social e obrigações acessórias
A condição de beneficiária da isenção de que tratava o artigo 55 da Lei 8.212/91 ou a perda deste benefício não dispensa o Contribuinte da obrigação de elaborar folhas de pagamento de acordo com as normas legais pertinentes.
Aplicação do artigo 175 do CTN.
Impugnação Improcedente.
(Destaques no original)
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o Sujeito Passivo interpôs recurso voluntário,   repisando os argumentando apresentados na impugnação, mas inaugurando os seguintes argumentos (processo digital, fls. 170 a 196):
1. A ação civil pública teve seu julgamento finalizado no âmbito do Poder Judiciário, sendo ratificado que a ora Recorrente não se coadunou com os desvios de conduta apontados, imputando-se tais atos fraudulentos única e exclusivamente ao seu ex-presidente, Sr. Oswaldo Cruz Soares Ferreira, o que atrai a responsabilidade pessoal do administrador nos termos do art. 135 do CTN.  
2.  O descumprimento do art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991 não decorreu de ato praticado pela Recorrente, e sim de seu ex-Presidente, razão por que dita obrigação tributária a ele deverá ser direcionada.
Contrarrazões ao recurso voluntário
Não apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
É o  relatório.
 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator
Admissibilidade
O recurso é tempestivo, pois a ciência da decisão recorrida se deu em 6/5/2013  (processo digital, fl. 168), e a peça recursal foi interposta  em 5/6/2013  (processo digital, fl. 169), dentro do prazo legal para  sua interposição. Contudo, embora  atendidos  os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de   6 de março de  1972,  dele  tomo conhecimento apenas parcialmente, ante a preclusão consumativa vista no presente voto.
Preliminares
Matéria não impugnada
Em sede de impugnação, a Contribuinte discorda  da autuação em seu desfavor, mas nela não se insurge  acerca da ilegitimidade passiva, teses inauguradas somente no recurso voluntário.  Por conseguinte, este Conselho está impedido de se manifestar acerca da referida alegação recursal, já que o julgador de origem não teve a oportunidade de a conhecer e sobre ela decidir, porque sequer constava na contestação sob sua análise. 
Com efeito, haja vista o que está posto precedentemente, a Contribuinte apresenta novos argumentos, completamente dissociados da tese de defesa constante de sua impugnação, a qual foi devolvida a esta seara recursal, para exame da matéria ali analisada e julgada desfavoravelmente à então Impugnante. Portanto, ante a preclusão consumativa posta, o crédito correspondente aos reportados tópicos torna-se incontroverso e definitivamente constituído, não se sujeitando a Recurso na esfera administrativa, nos termos dos arts. 16, III, e  17 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972. Confirma-se:
Art. 16. A impugnação mencionará:
[...]
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
[...]
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pelo art. 67 da Lei n' 9.532/97).
Arrematando o que está posto, conforme se vê na transcrição dos arts. 21, §§ 1º e 3º, e 43 do mesmo Ato, caracterizada a definitividade da decisão de primeira instância, resolvido estará o litígio, iniciando-se o procedimento de cobrança amigável:
Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão preparador, pelo prazo de trinta dias, para cobrança amigável.
§ 1º No caso de impugnação parcial, não cumprida a exigência relativa à parte não litigiosa do crédito, o órgão preparador, antes da remessa dos autos a julgamento, providenciará a formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte não contestada, consignando essa circunstância no processo original. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
[...]
§ 3° Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido pago o crédito tributário, o órgão preparador declarará o sujeito passivo devedor remisso e encaminhará o processo à autoridade competente para promover a cobrança executiva.
Art. 43. A decisão definitiva contrária ao sujeito passivo será cumprida no prazo para cobrança amigável fixado no artigo 21, aplicando-se, no caso de descumprimento, o disposto no § 3º do mesmo artigo. (Grifo nosso)
Nulidade do lançamento 
Inicialmente,  registre-se que o lançamento é ato privativo da Administração Pública, pelo qual se verifica e registra a ocorrência do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido pelo sujeito passivo da obrigação tributária prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). Portanto, à luz do art. 142 do mesmo Código, trata-se de atividade vinculada e obrigatória, como tal, sujeita à apuração de responsabilidade funcional em caso de descumprimento, pois a autoridade não  deve nem pode fazer  juízo valorativo acerca da oportunidade e conveniência do lançamento. Confira-se:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Assim sendo, não se apresenta razoável o argumento da Recorrente de que o lançamento ora contestado é nulo, supostamente porque ela  teria direito ao benefício, assim como pela falta de ato cancelatório prévio e ilegitimidade tanto passiva como das bases de cálculo apuradas.   Não obstante mencionadas alegações, entendo que o auto de infração contém todos os requisitos legais estabelecidos no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, que rege o Processo Administrativo Fiscal, trazendo, portanto, as informações obrigatórias previstas nos seus incisos I a VI,  especialmente aquelas necessárias ao estabelecimento do contraditório, permitindo  a  ampla defesa do autuado. Confirma-se:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Nestes termos, ainda na fase inicial do procedimento fiscal, a Contribuinte foi regularmente intimada a apresentar documentos e esclarecimentos relativos ao período sob procedimento fiscal. Portanto, compulsando os preceitos legais juntamente com os supostos esclarecimentos disponibilizados pela Recorrente,  a autoridade fiscal formou sua convicção, o que não poderia ser diferente, conforme preceitua o já transcrito art. 142 do CTN. Confira-se o excerto do Relatório Fiscal acostado ao processo da obrigação principal (processo digital  nº 5983.000069/2011-55, fl. 155):
8. A fiscalização teve início através do Termo de Início de Procedimento Fiscal - TIPF, de 22/01/2010 para apresentação em 22/02/2010, de diversos documentos. Outras informações foram solicitadas através dos Termos de Intimação Fiscal de nos: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09; de: 19/02/10, 01/03/10, 24/03/10, 25/05/10, 26/07/10, 20/09/10, 24/09/10, 26/10/10 e 22/11/10; respectivamente. Cópias anexas ao Processo de No: 15983.000067/2011 - 66.
A tal respeito, dito lançamento identificou a irregularidade apurada e motivou, de conformidade com a legislação aplicável à matéria, o procedimento adotado, tudo feito de forma transparente e precisa, como se pode observar no �Auto de Infração� e �Relatório Fiscal�, em consonância, portanto, com os princípios constitucionais da ampla defesa,  do contraditório e da legalidade (processo digital, fls. 3 a 7 e 8 a 14).
Tanto é verdade, que a Interessada refutou, de forma igualmente clara,  a imputação que lhe foi feita, como se observa do teor de sua contestação e da documentação a ela  anexada. Neste sentido,  expôs os motivos de fato e de direito de suas alegações e os pontos de discordância, discutindo o mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº 70.235/72. Logo, não restaram dúvidas de que o Sujeito Passivo compreendeu perfeitamente do que se tratava a exigência, como e perante quem se defender.
Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, incisos I e II, a nulidade processual  opera-se somente  quando o feito administrativo foi praticado por autoridade incompetente ou, exclusivamente quanto aos despachos e decisões,  ficar caracteriza preterição ao direito de defesa respectivamente, nestes termos:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Como se vê,  cogitação acerca do cerceamento de defesa é de aplicação restrita nas fases processuais  ulteriores à constituição do correspondente crédito tributário (despachos e decisões). Por conseguinte, suposta  nulidade de autuação (auto de infração ou notificação de lançamento) transcorrerá tão somente quando lavrada por autoridade incompetente. 
Ademais, conforme art. 60 do mesmo Decreto, outras falhas prejudiciais ao sujeito passivo, quando for o caso,  serão sanadas no curso processual, sem que isso importasse forma diversa de nulidade. Confira-se:
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Ante o exposto, cumpridos os pressupostos do art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da autuação, improcede a arguição de nulidade, eis que o auto de infração contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e ausentes as hipóteses do art. 59, do mesmo Decreto. Logo, já que o caso em exame não se enquadra nas transcritas hipóteses de nulidade, incabível sua declaração, por não se vislumbrar qualquer vício capaz de invalidar o procedimento administrativo adotado, razão por que esta pretensão preliminar não pode  prosperar, porquanto sem fundamento legal razoável.
Princípios constitucionais
Ditos princípios caracterizam-se  preceitos  programáticos frente às demais normas e extensivos limitadores de conduta, motivo por que têm  apreciação  reservada ao legislativo e  ao judiciário respectivamente. O primeiro, deve considerá-los,  preventivamente, por ocasião da construção legal; o segundo, ulteriormente, quando do controle de constitucionalidade. À vista disso,  resta  inócua e incabível qualquer discussão acerca do assunto na esfera administrativa, sob o pressuposto de se vê  tipificada a invasão de competência vedada no art. 2º da Constituição Federal de 1988.
Nessa perspectiva, conforme se discorrerá na sequência, o princípio da legalidade traduz adequação da lei tributária vigente aos preceitos constitucionais a ela aplicáveis, eis que regularmente aprovada em processo legislativo próprio e ratificada tacitamente pela suposta inércia do judiciário. Por conseguinte, já que de atividade estritamente vinculada à lei, não cabe à autoridade tributária sequer ponderar  sobre a conveniência da aplicação de outro princípio, ainda que constitucional,  em prejuízo do desígnio legal  a que está submetida. 
Como visto no art. 142, § único, do CTN já transcrito em tópico precedente, o  lançamento é ato privativo da autoridade administrativa, que desempenha suas atividades nos estritos termos determinados em lei. Logo, haja vista reportada vinculação legal,  a fiscalização está impedida de fazer  juízo valorativo acerca da oportunidade e conveniência da aplicação de suposto princípio constitucional, enquanto não  traduzido em  norma proibitiva ou obrigacional da respectiva conduta.
Diante do exposto, concernente aos argumentos recursais de que tais  comandos foram agredidos, supostamente porque a ausência de prévio cancelamento da isenção macula o princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, .manifesta-se não caber ao CARF apreciar questão de feição constitucional. Nestes termos,   a Medida Provisória n.º 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.º 70.235, de 1972, o qual determina:
Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
Ademais, trata-se de  matéria já pacificada perante este Conselho, conforme Enunciado nº 2 de súmula da sua jurisprudência,  transcrito na sequência:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Do exposto, improcede a argumentação do Recorrente, porquanto sem fundamento legal razoável. 
Mérito
Fundamentos da decisão de origem
Por oportuno, vale registrar que os §§ 1º e  3º do art. 57 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 4 de junho de 2017, facultam o relator fundamentar seu voto mediante transcrição da decisão recorrida, quando o recorrente não inovar em suas razões recursais, verbis:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 
[...]
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico. 
[...]
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017)
Nessa perspectiva, quanto às demais questões levantadas no recurso, a Recorrente basicamente reiterou os termos da impugnação, nada acrescentando que pudesse alterar o julgamento a quo. Logo,  tendo em vista minha concordância com os fundamentos do Colegiado de origem e amparado no reportado  preceito regimental,   adoto as razões de decidir constantes no voto condutor do respectivo acórdão, nestes termos:
Os fatos que ensejaram a imposição da multa
A aplicação da multa deu-se, dentre outros motivos, por ter deixado o Contribuinte de incluir em folhas de pagamento extensa quantidade de segurados contribuintes individuais, cujos nomes e respectivos pagamentos são informados em planilhas juntadas aos autos (fls. 41/73).
A Impugnação, de início, alega que a aplicação da multa teria como causa a perda da condição de entidade beneficente de assistência social no gozo dos benefícios da do artigo 55 da Lei 8.212/91. Como a perda teria sido imotivada, não caberia a aplicação da multa.
Na realidade, a imposição da multa deu-se em face da constatação de que o Contribuinte deixou de preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social, conforme previsões do inciso I do artigo 32 da Lei 8.212/91, combinado com o inciso I e parágrafo nono do artigo 225 do Decreto 3.048/99.
O fundamento da autuação é, pois, o descumprimento de obrigação tributária acessória, que é exigível de todos contribuintes indistintamente, inclusive dos isentos de recolhimento dos tributos. Com efeito, o CTN estabelece:
Art. 175. Excluem o crédito tributário:
1- a isenção;
 II - a anistia.
Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüente.
É justamente com fundamento nestas disposições que a Instrução Normativa SRP 3/05, vigente na época a que se referem os fatos geradores objeto do lançamento, dispunha a respeito da exigência legal das entidades beneficentes de assistência social de cumprir as obrigações acessórias:
Art. 316. A entidade beneficente de assistência social em gozo de isenção é equiparada às empresas em geral, ficando sujeita ao cumprimento das obrigações acessórias previstas no art. 60 e, em relação às contribuições sociais, fica obrigada a:
(...).
II - arrecadar, mediante desconto no respectivo salário de contribuição dosegurado contribuinte individual que lhe presta serviços, e recolher acontribuição prevista no item "2" da alínea "a" do inciso II do art. 79, para osfatos geradores ocorridos a partir de 1° de abril de 2003, observado o dispostono inciso V do art. 60;
(...).
O artigo 60 a que se refere o "caput" estabelecia:
Art. 60. A empresa e o equiparado, sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações acessórias previstas na legislação previdenciária, estão obrigados a:
(...).
III - elaborar folha de pagamento mensal da remuneração paga, devida oucreditada a todos os segurados a seu serviço, de forma coletiva porestabelecimento, por obra de construção civil e por tomador de serviços, com acorrespondente totalização e resumo geral, nela constando:
a) discriminados, o nome de cada segurado e respectivo cargo, função ou serviço prestado;
b) agrupados, por categoria, os segurados empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual;
c) identificados, os nomes das seguradas em gozo de salário-maternidade;
d) destacadas, as parcelas integrantes e as não-integrantes da remuneração e os descontos legais;
e) indicado, o número de cotas de salário-família atribuídas a cada segurado empregado ou trabalhador avulso;
(...).
A Instrução Normativa RFB 971/2009, ora vigente e sucessora da Instrução Normativa SRP 3/05, dispõe a respeito:
Art. 227 A entidade beneficente de assistência social certificada na forma da Lei n° 12.101, de 2009, fará jus à isenção das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n° 8.212, de 1991, desde que cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos: (Redação dada pela Instrução Normativa RFB n° 1.071, de 15 de setembro de 2010)
1 - manter escrituração contábil regular, que registre receitas, despesas e aplicação de recursos em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;
II - não distribuir resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelasdo seu patrimônio sob qualquer forma ou pretexto;
III - manter em boa ordem e à disposição da RFB, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data de emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações que impliquem modificação da situação patrimonial;
IV - manter em boa ordem e à disposição da RFB as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade, quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite máximo estabelecido pelo inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006;
V - não remunerar diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores e não lhes conceder vantagens ou benefícios a qualquer título, direta ou indiretamente, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
VI - aplicar integralmente suas rendas, seus recursos e o eventual superávit emterritório nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivosinstitucionais;
VII - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa dedébitos relativos aos tributos administrados pela RFB;
VII - manter regularidade fiscal em relação a todos os tributos administradospela RFB durante todo o período de gozo da isenção; (Redação dada pelaInstrução Normativa RFBn° 1.238, de 11 de janeiro de 2012)
VIII - manter certificado de regularidade do FGTS durante todo o período degozo da isenção; e (Redação dada pela Instrução Normativa RFB n° 1.238, de 11 de janeiro de 2012)
IX - cumprir as obrigações acessórias estabelecidas pela legislação tributária.
Portanto, tal fato - a perda do direito à isenção, ainda que tivesse sido indevida - não excluiria a obrigação do Contribuinte de incluir todos os segurados a seu serviço em folhas de pagamento, pois, mesmo que não estivesse obrigado a recolher as contribuições "patronais" (ou seja, ainda que estivesse no gozo do benefício), estaria obrigado a realizar as arrecadações das contribuições de segurados (empregados e contribuintes individuais). E, por isso, deveria tê-los incluído em folhas de pagamento, para informar os respectivos beneficiários e respectivos valores pagos, totalizando-os no final, inclusive.
Quanto à alegada falta de comprovação pela Fiscalização das ocorrências que ensejaram a imposição da multa, deveria a Impugnação, para mostrar a suposta regularidade de seus procedimentos, apresentar as respectivas cópias de folhas de pagamento, devidamente formalizadas (incluindo todos os segurados; com as totalizações parciais por setores/departamentos e as totalizações finais), corroboradas por regular contabilização, e capazes de demonstrar que as assertivas da Fiscalização (que podem ser confirmadas pelos documentos que juntou aos autos, inclusive relação de segurados não incluídos em folhas de pagamento - fls. 41/73 - e cópias das próprias folhas de pagamento produzidas pelo próprio Contribuinte - 74/86) não refletiriam a realidade. Entretanto, a Impugnação não se manifesta sob estes aspectos.
A Impugnação menciona as despesas com assistência médica e alimentação, sustentando que não integrariam a base de cálculo das contribuições previdenciárias. Ocorre que as realizações destas despesas não constituem, como se viu, objeto deste lançamento.
Finalmente, e por tais razões, considerando, inclusive, as disposições do artigo 175 do CTN (já transcritas), a circunstância de ter sido o Contribuinte regular ou irregularmente excluído pela Fiscalização da condição de beneficiário da isenção de que tratava o artigo 55 da Lei 8.212/91; a efetiva (ou não) ocorrência dos motivos que a fundamentaram a exclusão; ou, mesmo, a alegada prévia necessidade de decisão passada em julgado do processo administrativo que versasse sobre a perda do benefício são irrelevantes neste lançamento.
Conclusão
Ante o exposto,  conheço parcialmente do recurso interposto, não se apreciando a matéria não impugnada, para, na parte conhecida, rejeitar as preliminares nela suscitadas e, no mérito, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz
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PAF. RECURSO VOLUNTARIO. NOVAS RAZC)~ES DE DEFESA.
AUSENCIA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISAO DE ORIGEM.
FACULDADE DO RELATOR.

Quando as partes ndo inovam em suas razdes de defesa, o relator tem a
faculdade de adotar as razGes de decidir do voto condutor do julgamento de
origem como fundamento de sua decisé&o.

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E OBRIGACOES
ACESSORIAS

A condicdo de beneficiaria da isencdo de que tratava o artigo 55 da Lei
8.212/91 ou a perda deste beneficio ndo dispensa o Contribuinte da obrigacdo
de elaborar folhas de pagamento de acordo com as normas legais pertinentes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira — Presidente

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz - Relator

Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros
da Silveira, Méarcio Augusto Sekeff Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira, Renata Toratti
Cassini, Gregorio Rechmann Junior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Francisco Ibiapino Luz e
Marcelo Rocha Paura (suplente convocado).

Relatério

Trata-se de recurso voluntério interposto contra decisdo de primeira instancia,
que julgou improcedente a impugnacdo apresentada pela Contribuinte com a pretenséo de
extinguir crédito tributario decorrente do descumprimento da obrigacdo acessoria de preparar
folhas de pagamento dentro dos padrées e normas exigidos, deixando de incluir parcelas
integrantes e ndo integrantes da remuneracdo (CFL-30).

Auto de Infracédo e Impugnacao

Por bem descrever os fatos e as razdes da impugnagéo, adoto excertos do relatério
da decisdo de primeira instancia — Acérdao n° 05-37.654 - proferida pela 72 Turma da Delegacia
da Receita Federal de Julgamento em Campinas - DRJ/CPS - transcritos a seguir (processo
digital, fls. 155 a 163):

Fundamentos do langamento fiscal.

Trata-se do Auto de Infragdo DEBCAD 37.312.941-6 lavrado para imposi¢do de multa
por descumprimento de obrigacéo tributéria acessoria, qual seja: deixar o Contribuinte
de preparar folhas de pagamento de todos os segurados a seu servico (empregados e
contribuintes individuais) de acordo com os padrfes e normas do drgdo competente da
Seguridade Social, na forma da legislacéo que informa (fl. 3).
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O Contribuinte, para o periodo fiscalizado, encontrava-se enquadrado na condicdo de
entidade beneficente de assisténcia social no gozo da isencdo das contribuicGes
previdenciarias (artigo 55 da Lei 8.212/91).

Conforme informa o Relatério Fiscal - RF (fls. 8/14), foram apurados indmeros
pagamentos a segurados (contribuintes individuais), pagamentos estes que nao foram
incluidos em folhas de pagamento.

Séao indicadas varias contas da contabilidade, das quais foram extraidos langamentos,
cujos valores e respectivos beneficiarios ndo foram incluidos em folhas de pagamento
(consta que nem mesmo o0s segurados “patrulheiros” teriam sido relacionados
nominalmente).

Além do mais, os documentos apresentados a guisa de folhas de pagamento deixaram de
atender a outros requisitos legais: falta de totalizacdo do nimero de segurados (por
departamento e totalizacdo final).

A Fiscalizacdo juntou aos autos planilhas com a identificacdo de segurados e valores
recebidos, ndo incluidos em folhas de pagamento (fls. 41/73).

Em face das circunstancias legais pertinentes, a multa foi aplicada no seu valor minimo,
para o tipo de falta.

Fundamentos da Impugnacéo
S40 as seguintes, em sintese, as alegacOes apresentadas pelo Contribuinte (fls. 91/117):

1. Declara que imposicdo da multa teria sido motivada pela "... suposta perda ... da
isencdo que gozava como associacgao de carater civil, uma vez que teria se desviado
do seu objetivo social, realizando pagamentos de utilidades a segurados e
contribuintes individuais, que foram considerados salario-de-contribuicéo ".

2. Menciona despesas com assisténcia médica e alimentacdo dos trabalhadores, sobre as
quais sustenta que ndo haveria incidéncia de contribui¢des previdencidrias, seja por
tratar de entidade isenta, seja por se tratar de despesas ndo sujeitas a incidéncia.

3. Quanto a desconsideracdo do gozo do beneficio do artigo 55 da Lei 8.212/91, em face
de ter entendido a Fiscalizacdo que o Contribuinte teria deixado de atender as
exigéncias dos incisos 1V e V do aludido dispositivo legal, afirma que "... redundam
em meras suposicdes, pois o trabalho fiscal ndo comprovou se a natureza desses
valores descumpria ou ndo o objeto social da Impugnante, tendo sido toda a agéo
fiscal guiada por meras suposicdes a partir de simples andlise de contas contabeis,
sem perquirir materialmente, mediante provas, que tais pagamentos estavam
desvinculados ou ndo das atividades da Impugnante *'.

4. Além do mais, a Fiscalizacdo teria "pura e simplesmente” se baseado em Acdo Civil
Publica néo transitada em julgado.

5. O procedimento adotado pela Fiscalizagdo, além de se fundar em procedimento
judicial pendente de desfecho final, teria suprimido o procedimento administrativo
do prévio cancelamento do beneficio fiscal.

6. Invocando as disposicGes do artigo 142 do CTN, ressalva que "... o Fisco deveria ter
produzido provas habeis a demonstrar que o diretor da Impugnante teria recebido
remuneracdo ou que recursos proprios foram aplicados em atividades alheias ao
seu objeto institucional" .

7. Passa a tratar das contas contabeis "Outras Despesas Administrativas" e "Despesas
com Representacéo”, buscando definir o que seja "remuneracdo”, propondo defini-la
e estabelecer os limites do conceito de "remuneracdo”, para vincula-lo a
"habitualidade" e a "retributividade”, que ndo estariam demonstrados no langamento.

8. Menciona a pratica de rescisOes de contratos de trabalho para gerar a obrigacéo de
pagar a multa de 40% do FGTS ndo estaria provada a "... simulagdo, ou seja, a intencéo,
0 dolo, no sentido do que fora por ele apontado . A Simulagéo exigiria provas.
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9. O langamento fiscal também ndo teria cumprido as formalidades legais estabelecidas
pelo artigo 10 do Decreto 70.235/72, quais sejam "caracterizaco precisa do fato por ele

imputado”, "ndo identificar a matéria tributvel”, do que decorreria a nulidade do
procedimento, por impedimento do exercicio do contraditério e da ampla defesa.

10. A falta de "investigacdo exaustiva " ou "aprofundada " e a forma "acodada " com teria se
dado o lancamento, teria subtraido "o atributo da certeza” de que deve se revestir o
langamento fiscal.

11. Ressalva as disposicdes do paragrafo quarto do artigo 55 da Lei 8.212/91, para
concluir que o langamento somente poderia ter sido realizado depois de concluido o
processo administrativo no qual se discutisse o cancelamento da isen¢do. No mesmo
sentido, transcreve disposicdes do Decreto 3.048/99, no que teria seguido a
Instrucdo Normativa RFB 971/09.

12.Vale-se de procedimento administrativo no ambito do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome, que teria concluido pela regularidade
de suas praticas, bem como da Medida Provisoria 446/08, que teria assegurado a
renovacdo de seu CEBAS.

13. Passa, entdo, a abordar as despesas com planos de saude, em relagdes quais defende
a ndo integracdo a remuneracao dos empregados.

14. Quanto ao fornecimento de cestas bésicas e alimentacdo, sustentando que, por nao
integrarem o salario-de-contribuicdo, pelas razdes tedricas e jurisprudenciais que
propde, "... extingue-se qualquer obrigacdo da ora Impugnante em preparar as
respectivas folhas de salario a elas correlatas, devendo ser anulada a presente
multa "

Requer que a Impugnacao seja julgada procedente, "... suspendendo-se a exigibilidade
do crédito tributario até seu julgamento final... ".

(Destaques no original)
Julgamento de Primeira Instancia

A 7% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em

Campinas, por unanimidade, julgou improcedente a contestacdo da Impugnante, nos termos
do relatério e voto registrados no Acordao recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo
digital, fls. 155 a 163):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragao: 01/01/2006 a 31/12/2007

CONTRIBUIGCOES PREVIDENCIARIAS.

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E OBRIGACOES ACESSORIAS

A condicdo de beneficiaria da isencdo de que tratava o artigo 55 da Lei 8.212/91 ou a
perda deste beneficio ndo dispensa o Contribuinte da obrigacdo de elaborar folhas de
pagamento de acordo com as normas legais pertinentes.

Aplicacdo do artigo 175 do CTN.
Impugnacao Improcedente.
(Destaques no original)

Recurso Voluntario

Discordando da respeitavel deciséo, o Sujeito Passivo interpds recurso voluntério,
repisando 0s argumentando apresentados na impugnagdo, mas inaugurando 0s seguintes
argumentos (processo digital, fls. 170 a 196):

1. A acdo civil publica teve seu julgamento finalizado no &mbito do Poder
Judiciario, sendo ratificado que a ora Recorrente ndo se coadunou com 0s desvios de conduta
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apontados, imputando-se tais atos fraudulentos Unica e exclusivamente ao seu ex-presidente, Sr.
Oswaldo Cruz Soares Ferreira, 0 que atrai a responsabilidade pessoal do administrador nos
termos do art. 135 do CTN.

2. O descumprimento do art. 55 da Lei n°® 8.212, de 1991 n&o decorreu de ato
praticado pela Recorrente, e sim de seu ex-Presidente, razdo por que dita obrigacéo tributaria a
ele deverd ser direcionada.

Contrarrazdes ao recurso voluntario
N&o apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator
Admissibilidade

O recurso é tempestivo, pois a ciéncia da decisao recorrida se deu em 6/5/2013
(processo digital, fl. 168), e a peca recursal foi interposta em 5/6/2013 (processo digital, fl.
169), dentro do prazo legal para sua interposicdo. Contudo, embora atendidos 0s demais
pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, dele
tomo conhecimento apenas parcialmente, ante a preclusdo consumativa vista no presente voto.

Preliminares
Matéria ndo impugnada

Em sede de impugnacdo, a Contribuinte discorda da autuacdo em seu desfavor,
mas nela ndo se insurge acerca da ilegitimidade passiva, teses inauguradas somente no recurso
voluntério. Por conseguinte, este Conselho estd impedido de se manifestar acerca da referida
alegacdo recursal, ja que o julgador de origem néo teve a oportunidade de a conhecer e sobre ela
decidir, porque sequer constava na contestacdo sob sua analise.

Com efeito, haja vista 0 que esta posto precedentemente, a Contribuinte apresenta
novos argumentos, completamente dissociados da tese de defesa constante de sua impugnacao,
a qual foi devolvida a esta seara recursal, para exame da matéria ali analisada e julgada
desfavoravelmente a entdo Impugnante. Portanto, ante a preclusdo consumativa posta, o crédito
correspondente aos reportados tdpicos torna-se incontroverso e definitivamente constituido, ndo
se sujeitando a Recurso na esfera administrativa, nos termos dos arts. 16, I1l, e 17 do Decreto n°
70.235, de 6 de margo de 1972. Confirma-se:

Art. 16. A impugnagdo mencionara;

[-]

111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razbes e provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

[.-]

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante. (Redagdo dada pelo art. 67 da Lei n' 9.532/97).
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Arrematando o que esta posto, conforme se vé na transcri¢do dos arts. 21, 8§ 1° e
3° e 43 do mesmo Ato, caracterizada a definitividade da deciséo de primeira instancia, resolvido
estara o litigio, iniciando-se o procedimento de cobranca amigavel:

Art. 21. Ndo sendo cumprida nem impugnada a exigéncia, a autoridade preparadora
declarara a revelia, permanecendo o processo no 6rgédo preparador, pelo prazo de trinta
dias, para cobranca amigavel.

§ 1° No caso de impugnacdo parcial, ndo cumprida a exigéncia relativa a parte néo
litigiosa do crédito, o érgao preparador, antes da remessa dos autos a julgamento,
providenciara a formagdo de autos apartados para a imediata cobranca da parte nao
contestada, consignando essa circunstancia no processo original. (Redacdo dada pela
Lei n® 8.748, de 1993)

L]

§ 3° Esgotado o prazo de cobranca amigavel sem que tenha sido pago o crédito
tributario, o Orgdo preparador declarard o sujeito passivo devedor remisso e
encaminhara o processo a autoridade competente para promover a cobranga executiva.

Art. 43. A decisdo definitiva contraria ao sujeito passivo sera cumprida no prazo para
cobranga amigavel fixado no artigo 21, aplicando-se, no caso de descumprimento, o
disposto no § 3° do mesmo artigo. (Grifo nosso)

Nulidade do langcamento

Inicialmente, registre-se que o lancamento é ato privativo da Administracdo
Publica, pelo qual se verifica e registra a ocorréncia do fato gerador, a fim de apurar o quantum
devido pelo sujeito passivo da obrigacéo tributaria prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Cddigo Tributério Nacional (CTN). Portanto, a luz do art. 142 do mesmo
Codigo, trata-se de atividade vinculada e obrigatdria, como tal, sujeita a apuracdo de
responsabilidade funcional em caso de descumprimento, pois a autoridade ndo deve nem pode
fazer juizo valorativo acerca da oportunidade e conveniéncia do langcamento. Confira-se:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langcamento é vinculada e obrigatdria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Assim sendo, ndo se apresenta razodvel o argumento da Recorrente de que o
lancamento ora contestado é nulo, supostamente porque ela teria direito ao beneficio, assim
como pela falta de ato cancelatério prévio e ilegitimidade tanto passiva como das bases de
calculo apuradas. N&o obstante mencionadas alegacGes, entendo que o auto de infragdo contém
todos os requisitos legais estabelecidos no art. 10 do Decreto n® 70.235/72, que rege 0 Processo
Administrativo Fiscal, trazendo, portanto, as informacdes obrigatdrias previstas nos seus incisos
I a VI, especialmente aquelas necessarias ao estabelecimento do contraditorio, permitindo a
ampla defesa do autuado. Confirma-se:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificagdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;
I - o local, a data e a hora da lavratura;
111 - a descricéo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;
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V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula.

Nestes termos, ainda na fase inicial do procedimento fiscal, a Contribuinte foi
regularmente intimada a apresentar documentos e esclarecimentos relativos ao periodo sob
procedimento fiscal. Portanto, compulsando os preceitos legais juntamente com 0S Supostos
esclarecimentos disponibilizados pela Recorrente, a autoridade fiscal formou sua conviccao, o
que ndo poderia ser diferente, conforme preceitua o ja transcrito art. 142 do CTN. Confira-se o
excerto do Relatorio Fiscal acostado ao processo da obrigacdo principal (processo digital n°
5983.000069/2011-55, fl. 155):

8. A fiscalizaco teve inicio através do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF,
de 22/01/2010 para apresentacdo em 22/02/2010, de diversos documentos. Outras
informagdes foram solicitadas através dos Termos de Intimagdo Fiscal de nos: 01, 02,
03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09; de: 19/02/10, 01/03/10, 24/03/10, 25/05/10, 26/07/10,
20/09/10, 24/09/10, 26/10/10 e 22/11/10; respectivamente. Copias anexas ao Processo
de No: 15983.000067/2011 - 66.

A tal respeito, dito langamento identificou a irregularidade apurada e motivou, de
conformidade com a legislacdo aplicavel a matéria, o procedimento adotado, tudo feito de forma
transparente e precisa, como se pode observar no “Auto de Infragdo” e “Relatorio Fiscal”, em
consonancia, portanto, com os principios constitucionais da ampla defesa, do contraditorio e da
legalidade (processo digital, fls. 3a7 e 8a 14).

Tanto é verdade, que a Interessada refutou, de forma igualmente clara, a
imputacdo que Ihe foi feita, como se observa do teor de sua contestacdo e da documentacédo a ela
anexada. Neste sentido, expds os motivos de fato e de direito de suas alegagdes e 0s pontos de
discordancia, discutindo o mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso
Il do art. 16 do Decreto n°® 70.235/72. Logo, ndo restaram duvidas de que o Sujeito Passivo
compreendeu perfeitamente do que se tratava a exigéncia, como e perante quem se defender.

Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto n® 70.235/1972, incisos | e 1l, a
nulidade processual opera-se somente quando o feito administrativo foi praticado por
autoridade incompetente ou, exclusivamente quanto aos despachos e decisdes, ficar caracteriza
pretericdo ao direito de defesa respectivamente, nestes termos:

Art. 59. Séo nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisBes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa.

Como se V&, cogitacdo acerca do cerceamento de defesa é de aplicacédo restrita
nas fases processuais ulteriores a constituicdo do correspondente crédito tributario (despachos e
decisGes). Por conseguinte, suposta nulidade de autuacdo (auto de infracdo ou notificagdo de
lancamento) transcorrerd tdo somente quando lavrada por autoridade incompetente.

Ademais, conforme art. 60 do mesmo Decreto, outras falhas prejudiciais ao
sujeito passivo, quando for o caso, serdo sanadas no curso processual, sem que isso importasse
forma diversa de nulidade. Confira-se:

Art. 60. As irregularidades, incorreces e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
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para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solucéo do litigio.
Ante o exposto, cumpridos os pressupostos do art. 142 do Cdédigo Tributario
Nacional (CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da
autuacdo, improcede a arguicdo de nulidade, eis que o auto de infracdo contém os requisitos
contidos no art. 10 do Decreto n°® 70.235, de 6 de marco de 1972, e ausentes as hipdteses do art.
59, do mesmo Decreto. Logo, ja que 0 caso em exame ndo se enquadra nas transcritas hipoteses
de nulidade, incabivel sua declaracédo, por ndo se vislumbrar qualquer vicio capaz de invalidar o
procedimento administrativo adotado, razdo por que esta pretensdo preliminar ndo pode
prosperar, porquanto sem fundamento legal razoavel.

Principios constitucionais

Ditos principios caracterizam-se preceitos programaticos frente as demais
normas e extensivos limitadores de conduta, motivo por que tém apreciagdo reservada ao
legislativo e ao judiciario respectivamente. O primeiro, deve considera-los, preventivamente,
por ocasido da construcdo legal; o segundo, ulteriormente, quando do controle de
constitucionalidade. A vista disso, resta indcua e incabivel qualquer discussdo acerca do
assunto na esfera administrativa, sob o pressuposto de se vé tipificada a invaséo de competéncia
vedada no art. 2° da Constituicdo Federal de 1988.

Nessa perspectiva, conforme se discorrera na sequéncia, o principio da legalidade
traduz adequacdo da lei tributaria vigente aos preceitos constitucionais a ela aplicaveis, eis que
regularmente aprovada em processo legislativo préprio e ratificada tacitamente pela suposta
inércia do judiciario. Por conseguinte, ja que de atividade estritamente vinculada a lei, ndo cabe a
autoridade tributaria sequer ponderar sobre a conveniéncia da aplicacdo de outro principio,
ainda que constitucional, em prejuizo do designio legal a que esta submetida.

Como visto no art. 142, § Unico, do CTN j& transcrito em tdpico precedente, o
lancamento é ato privativo da autoridade administrativa, que desempenha suas atividades nos
estritos termos determinados em lei. Logo, haja vista reportada vinculacdo legal, a fiscalizagdo
estd impedida de fazer juizo valorativo acerca da oportunidade e conveniéncia da aplicacdo de

suposto principio constitucional, enquanto ndo traduzido em norma proibitiva ou obrigacional
da respectiva conduta.

Diante do exposto, concernente aos argumentos recursais de que tais comandos

foram agredidos, supostamente porque a auséncia de prévio cancelamento da isen¢do macula o

principio constitucional da ampla defesa e do contraditorio, .manifesta-se ndo caber ao CARF

apreciar questdo de fei¢do constitucional. Nestes termos, a Medida Provisoria n.° 449, de 3 de

dezembro de 2008, convertida na Lei n.° 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A
no Decreto n.° 70.235, de 1972, o qual determina:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de

julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941,

de 2009)
[-]

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

[.-]
I — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009)
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a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido
pela Lein®11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na
forma do art. 40 da Lei Complementar n°® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lei n®11.941, de 2009)

Ademais, trata-se de matéria j4 pacificada perante este Conselho, conforme
Enunciado n° 2 de sumula da sua jurisprudéncia, transcrito na sequéncia:

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Do exposto, improcede a argumentacdo do Recorrente, porquanto sem
fundamento legal razoavel.

Mérito
Fundamentos da decisdo de origem

Por oportuno, vale registrar que os 88 1° e 3° do art. 57 do Anexo Il do RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, com a redacdo dada pela Portaria MF
n® 329, de 4 de junho de 2017, facultam o relator fundamentar seu voto mediante transcri¢do da
decisdo recorrida, quando o recorrente nao inovar em suas razdes recursais, verbis:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:

[-]

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrdnico.

[-]

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razdes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e adoc¢do da decisdo recorrida.
(Redacéo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Nessa perspectiva, quanto as demais questbes levantadas no recurso, a Recorrente
basicamente reiterou os termos da impugnacdo, nada acrescentando que pudesse alterar o
julgamento a quo. Logo, tendo em vista minha concordancia com os fundamentos do Colegiado
de origem e amparado no reportado preceito regimental, adoto as razdes de decidir constantes
no voto condutor do respectivo acérddo, nestes termos:

Os fatos que ensejaram a imposicao da multa

A aplicacdo da multa deu-se, dentre outros motivos, por ter deixado o Contribuinte de
incluir em folhas de pagamento extensa quantidade de segurados contribuintes
individuais, cujos nomes e respectivos pagamentos sdo informados em planilhas
juntadas aos autos (fls. 41/73).

A Impugnacdo, de inicio, alega que a aplicacdo da multa teria como causa a perda da
condicdo de entidade beneficente de assisténcia social no gozo dos beneficios da do
artigo 55 da Lei 8.212/91. Como a perda teria sido imotivada, ndo caberia a aplicacdo da
multa.

Na realidade, a imposicdo da multa deu-se em face da constatacdo de que o Contribuinte
deixou de preparar folhas de pagamento das remuneracBes pagas ou creditadas a todos
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0s segurados a seu servico, de acordo com os padrdes e normas estabelecidos pelo 6rgédo
competente da Seguridade Social, conforme previsdes do inciso | do artigo 32 da Lei
8.212/91, combinado com o inciso | e paragrafo nono do artigo 225 do Decreto
3.048/99.

O fundamento da autuacéo €, pois, o descumprimento de obrigacdo tributaria acessoria,
que é exigivel de todos contribuintes indistintamente, inclusive dos isentos de
recolhimento dos tributos. Com efeito, 0 CTN estabelece:

Art. 175. Excluem o crédito tributario:
1- aisencao;
Il - a anistia.

Paréagrafo Unico. A exclusdo do crédito tributario ndo dispensa o cumprimento
das obrigacgdes acessOrias dependentes da obrigacao principal cujo crédito seja
excluido, ou dela conseqliente.

E justamente com fundamento nestas disposicdes que a Instrugdo Normativa SRP 3/05,
vigente na época a que se referem os fatos geradores objeto do langamento, dispunha a
respeito da exigéncia legal das entidades beneficentes de assisténcia social de cumprir
as obrigaces acessorias:

Art. 316. A entidade beneficente de assisténcia social em gozo de isencdo é
equiparada as empresas em geral, ficando sujeita ao cumprimento das
obrigacdes acessorias previstas no art. 60 e, em relacdo as contribuicoes
sociais, fica obrigada a:

(.).

Il - arrecadar, mediante desconto no respectivo salario de contribuicdo do
segurado contribuinte individual que lhe presta servigos, e recolher a
contribuigdo prevista no item "2" da alinea "a" do inciso Il do art. 79, para os
fatos geradores ocorridos a partir de 1° de abril de 2003, observado o disposto
no inciso V do art. 60;

().
O artigo 60 a que se refere o "caput” estabelecia:

Art. 60. A empresa e 0 equiparado, sem prejuizo do cumprimento de outras
obrigacOes acessOrias previstas na legislacdo previdenciéria, estdo obrigados a:

().

Il - elaborar folha de pagamento mensal da remuneracdo paga, devida ou
creditada a todos os segurados a seu servico, de forma coletiva por
estabelecimento, por obra de construcéo civil e por tomador de servicos, com a
correspondente totaliza¢éo e resumo geral, nela constando:

a) discriminados, 0 nome de cada segurado e respectivo cargo, funcéo ou
servico prestado;

b) agrupados, por categoria, 0s segurados empregado, trabalhador avulso e
contribuinte individual;

c) identificados, os nomes das seguradas em gozo de salario-maternidade;

d) destacadas, as parcelas integrantes e as ndo-integrantes da remuneracao e 0s
descontos legais;

e) indicado, o ndmero de cotas de saldrio-familia atribuidas a cada segurado
empregado ou trabalhador avulso;

()
A Instrucdo Normativa RFB 971/2009, ora vigente e sucessora da Instru¢cdo Normativa
SRP 3/05, dispGe a respeito:
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Art. 227 A entidade beneficente de assisténcia social certificada na forma da Lei
n° 12.101, de 2009, fara jus a isencdo das contribuicdes de que tratam os
arts. 22 e 23 da Lei n° 8.212, de 1991, desde que cumpra,
cumulativamente, os seguintes requisitos: (Redacdo dada pela Instrucdo
Normativa RFB n° 1.071, de 15 de setembro de 2010)

1 - manter escrituracdo contabil regular, que registre receitas, despesas e
aplicacao de recursos em gratuidade de forma segregada, em consonancia
com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

Il - ndo distribuir resultados, dividendos, bonificacBes, participacbes ou
parcelas
do seu patriménio sob qualquer forma ou pretexto;

I11 - manter em boa ordem e a disposicéo da RFB, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados da data de emissdo, os documentos que comprovem a origem e a
aplicacdo de seus recursos e os relativos a atos ou operagBes que
impliqguem modificagdo da situagdo patrimonial;

IV - manter em boa ordem e & disposi¢cdo da RFB as demonstracdes contabeis e
financeiras devidamente auditadas por auditor independente habilitado nos
Conselhos Regionais de Contabilidade, quando a receita bruta anual
auferida for superior ao limite maximo estabelecido pelo inciso Il do art.
3° da Lei Complementar n°® 123, de 2006;

V - ndo remunerar diretores, conselheiros, sécios, instituidores ou benfeitores e
ndo lhes conceder vantagens ou beneficios a qualquer titulo, direta ou
indiretamente, em razdo das competéncias, fungdes ou atividades que Ihes
sejam atribuidas pelos respectivos atos constitutivos;

VI - aplicar integralmente suas rendas, seus recursos e o eventual superavit em
territdrio nacional, na manutencdo e no desenvolvimento de seus objetivos
institucionais;

VII - apresente certiddo negativa ou certidao positiva com efeito de negativa de
débitos relativos aos tributos administrados pela RFB;

VII - manter regularidade fiscal em rela¢éo a todos os tributos administrados
pela RFB durante todo o periodo de gozo da isencéo; (Redacdo dada pela
Instrucdo Normativa RFBn® 1.238, de 11 de janeiro de 2012)

VIII - manter certificado de regularidade do FGTS durante todo o periodo de
gozo da isencéo; e (Redacdo dada pela Instrucdo Normativa RFB n° 1.238,
de 11 de janeiro de 2012)

IX - cumprir as obrigacfes acessorias estabelecidas pela legislacéo tributaria.

Portanto, tal fato - a perda do direito a isencdo, ainda que tivesse sido indevida - ndo
excluiria a obrigacdo do Contribuinte de incluir todos os segurados a seu servi¢co em
folhas de pagamento, pois, mesmo que ndo estivesse obrigado a recolher as
contribui¢des "patronais” (ou seja, ainda que estivesse no gozo do beneficio), estaria
obrigado a realizar as arrecadagBes das contribuicdes de segurados (empregados e
contribuintes individuais). E, por isso, deveria té-los incluido em folhas de pagamento,
para informar os respectivos beneficiarios e respectivos valores pagos, totalizando-os no
final, inclusive.

Quanto a alegada falta de comprovacéo pela Fiscalizacdo das ocorréncias que ensejaram
a imposicdo da multa, deveria a Impugnacao, para mostrar a suposta regularidade de
seus procedimentos, apresentar as respectivas clpias de folhas de pagamento,
devidamente formalizadas (incluindo todos os segurados; com as totalizagBes parciais
por setores/departamentos e as totalizacGes finais), corroboradas por regular
contabilizacdo, e capazes de demonstrar que as assertivas da Fiscalizacdo (que podem
ser confirmadas pelos documentos que juntou aos autos, inclusive relagdo de segurados
ndo incluidos em folhas de pagamento - fls. 41/73 - e cOpias das prdprias folhas de
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pagamento produzidas pelo proprio Contribuinte - 74/86) nédo refletiriam a realidade.
Entretanto, a Impugnag&o néo se manifesta sob estes aspectos.

A Impugnacdo menciona as despesas com assisténcia médica e alimentacdo,
sustentando que ndo integrariam a base de calculo das contribuices previdencidrias.
Ocorre que as realizacfes destas despesas ndo constituem, como se viu, objeto deste
langcamento.

Finalmente, e por tais razdes, considerando, inclusive, as disposi¢des do artigo 175 do
CTN (ja transcritas), a circunstancia de ter sido o Contribuinte regular ou irregularmente
excluido pela Fiscalizacdo da condicdo de beneficiario da isencdo de que tratava o
artigo 55 da Lei 8.212/91; a efetiva (ou ndo) ocorréncia dos motivos que a
fundamentaram a exclusdo; ou, mesmo, a alegada prévia necessidade de decisdo
passada em julgado do processo administrativo que versasse sobre a perda do beneficio
sdo irrelevantes neste lancamento.

Concluséao

Ante 0 exposto, conheco parcialmente do recurso interposto, ndo se apreciando a
matéria ndo impugnada, para, na parte conhecida, rejeitar as preliminares nela suscitadas e, no
mérito, negar-lhe provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz



